
LEI MUNICIPAL Nº 2082
Autoriza a abertura de Crédito Suplementar, no valor 
de NCr$ 6.000,00.

ARMINDO XAVIER DA CRUZ, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Cré-

dito  Suplementar  no  Orçamento  da  Autarquia  Municipal  -  Verba 
3.1.2.5.33 - MATERIAIS DIVERSOS - no valor de NCr$ 6.000,00, 
destinado à suplementaçπo desta verba.

Art. 2º - Servirá de recurso, para atender a suplementaçπo 
acima, a arrecadaçπo a maior já verificada nas rubricas:

Multas......................................NCr$ 1.500,00
Eventuais...................................NCr$ 1.400,00
Cobrança da Dívida Ativa....................NCr$ 3.000,00
Receita de Exerc. anteriores................NCr$   100,00
                                  Total ....NCr$ 6.000,00
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

entrará em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 09 DE NOVEMBRO DE 
1967.

a)ARMINDO XAVIER DA CRUZ
Prefeito Municipal
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